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Incabível o r e c u r u o  e x t r a 

ordin rio intorpoit.o  D om 
fundurner1to lo;ol. 

VJ To  RL T )O ó,,3tns autua eir que  Ange-

lo da Costa  oreiru recorro extr ordin rian;ento de docto o  do 

Conselho Ro iúna1 do rfro1 U10  du 3a ion1 0 que, vetor ando  a 

oonto a proferida pela Junto do Conici1ia o e Julgamento  do 

tanaus, â3tado do Amazonas, jl ou procedente o róclomaç o  a-

presentada por Ku13or  er ira do fó.olo contra o reoorronte, con 

donando-o a pa,ar ao recorrido u m  m 63  de aviso pr vio  indoni-

por diapsnsa injustéi o dois pe iodo2 do f&'ias, um  81m-

picO o outro w.-

prt MirAriarmento, que o recurso 

riso tom fu dinontn l ui :ià io:i 1a o e vI or, uru vez  que 

no £ram cúracterizadua a dLv -  faia do 1nterpreteç o de lei, 

riti violaç o es, zioria jurídic.., nua ttSi'moa do art.  96, da Con 

aulidu % o das Li  do Trabalho; 

l:3o1V, a Gïr re de Justiça do Trabalho, por 

unanimidade de votoa, no t ar conliceinenlo 

posto. Custas na formo da lei. 

1io de Janeiro  1 de março 

Assinado un 

do recurso inter-

da 

a) ua ar  ruiva  irouluonto 

O)  OO1 AlVu3 OSIdoIra  Re].ator 

frocurudor a) ;nrval bcorca 

vi-
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